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substitutivo o~erec:ido pelo relator
 

1) Congresso Nacional decretA:,,!::·:;: .. 
Art. 1.° A divulgação; ·pOri qu3iqUtT metó' df!·cóniuiltclt~5.cr Impresso, de 

som ou de som e Imagem. de resultado de pesquisa de, ~1n1ã9 pública deve. 
ré. ser aeompanhada das seguíntes informações:-·" -' ,'.. , . .
 

a) metodologf~emprepdj;<'-. ~ .:< . '
 
b) indicação daS locaild~e& ·pe~úJsà._d~.
 
c) .número de 'pessoas entrevistadas pol' lociUl48d*'1
 
d)'natureza das :perguntas formü1adP.5;' . 

e) nome do patroclriador da pesquísa, ' 

Paragraro uníeo , Qu~lquer Interessado poderá requerer dtremmente 
da empresareaponsável pela pesquisa os dados e, elementos suplementares, 
julg3.dos necessários para o perfeito esclareeímento dos resultados. 
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,-----.- .-. --------,--·----··-'---·-Ait:--~_:_o··; As entidades sindicais, os partidos políticos com representa­
ção-no Congresso Nacional, bem como' as pessoas referidas no art. 5.0 da 
,.Lei n.o 7.347, de ~4 de julho de 1985, poderão requerer, diretamente da 
empresa responsável pela reaüzaçâo de pesquisa de natureza social ou eco­
nõmíca, desde que publícamente dívulgados os resultados, os elementos 
rererídos nas alíneas a a e do artígo anterior, bem como quaísquer outros 
elementos elucídatívos julgados necessá.r1os. 

Art. 3.° Constitui crime punível com pena de reclusão de dota a qUA­
tro anos e multa, recusar-se a forne-cer as-tn'formações de que trata esta. lei. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua, publicação.
 
Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrárlo.
 
Senado Federal, 5 de março de 1991. - Senador l\-faUJ'o BeneVides,
 

Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA . 
PELA COORDENAÇAO DAS COMI$S6ES PERMAN8NTES 

I..EI N.o 7.347, DE. 24 DE JUUlO DE 1985 

Disciplina a ação dvil pública de rHponsabllldáde por danos 
causados ao melo-amblente, ao consumidor,. a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e palsacisUeo (vetado) 
e dá outras providências. . 

•••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ._ •••••• lO•••••••••••• 

Art. 5;° A ação princ1pal e·a cautelar poderão ser propostas pelo !l.f1nJa­
térlo Público, pela União, pelos estados e munícípíos. Poderão também ser 
propostas por autarquía, empresa pública, fundação, sociedade de eeeno-. 
mía místa ou por assocínçâo que: 

I - esteja constítuída há pelo menos um ano, nos termos da lei clvU: 

II - Inclua, entre suas finalidades Institucionais, 3. proteção ao meíe­
ambtente, ao consurrãdor. ao patrimônio artístíco, estético, histórico, turis+ 
·,Ico e paísagístíeo (vetado). 

§ 1.0 O Ministério Públlco, se não Intervir no processo como parte,
stuará ebrígatoríamente como fiscal da leI. 

~ ~.o Fica facultado ao Poder Público e a outras asseeíações legitima­
das nos termos deste artigo habtlítar-se como íítíseonsortes de qualquer 
das partes. 

§ 3.° Em caso de desistência ou abandono da ação por assocIação legl.
tlmada, o Ministério Públlco ll.'3Sumlrá a titularidade ativa. 
••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••' •• " .... i ••••• 

....... .. .. .. .. .. .. ............. .. .. ............. ............ ... ............. .. ... .. ... .. .. .. .
 
SINOPSE 

PROJgrQ. DE .LEI DO SENADO N.o 62, DE 1990 

fuil critérios para a divulgação de refJult&4o de PelMIalÍa de 
opinião pública e dá outras providências. .. 

Apresentado pelQ sena.dor Jut;ahyA:lagalhães" 

.LIdo no expediente da sessão de 30-5-90 e publicado no DCN (Seçlo- ll)
de 31-5-90. Despachado à comtssão de Educaç.ão (competência. term1n,atl­
va), onde poderá. receber emendas, áPós sua publicação e dl$tr1bu1ção em 
avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. c-' , .'Õ 

Em 10-12-90, é lldo Parecer n.O 43~ da CE, relatado pelo senador MeIra 
Fllho, f:1voró,vel a matéría. Em 10-12-90, a Presldênc1n comunícaaoPlenâ­
rio' o recebimento ;Çlo Oficio n.o 34/90, do Presidente da CE, comunJéando I!l. 
aprovação da matéria' na reunião de .5-:}2-90.·1: nberto prazo de 5 dlnspara . 

. .
 
. -'".' . . _ ... ' ~. ..'
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interposição de recurso, por um décimo da composição da c:lsa, para que 
o projeto sejo. aprecíaéo pelo plenárío, 

Em 18-2-Dl, a presidência comunica ao Plenário o término do prazo sem 
o:presento.ção do recurso prevísto no art. 91, § 4.°, do Regimento Interno, 
p3n que a matéria seja aprecíadapelc Plen:írlo. 

A Câmara dos Deputados com· o Ofício SM-N.O ~69, de 5-3-91.; 

SM/N.O 269 
Em 5 de março ele 1991.. 

A Sua Excelência.-o senhor Deputado Inocêncio OUve1ra 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputadaa 

Senhor Primeiro secretário: 
Tenho a honra de encamtnha.r a VOo!S& Excelência, &- fim de ser subme~ 

tido à. revisão da Câmara dos Deputados, nos tennos ., aR. 85 da Constl.. 
tuição Federal. o Projeto de Lei n.0 · 62, de 1990, co~tan~ dos autógra.tCli
Juntos, que "fixa critérios para a divulgação de resultado GJ peaquf!lL'11e
opinião públlca e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para rCDovar.a Vossa. ExceI6ncia protestolr-d8" 
estima e consideração. - senador Dlreea Carneiro, 'Primeiro secretArIo. 

COMISS::'O 

. TC~~Ci úE 

DC CIÊUCT,i E TtCtlOLOGT,~.• 

RECEn~~IHQ DE E~CliDA5 

COHIHlICt,r:30 [ ItlrORt1.C"lJC:: ~l. 
de 
das 

d.~ C~.issr.c~ 
t):: ..·12~·::n. F=c.r 
E.~ndas ao ~rc

- ~t 
e rnce, 
j~to. 

pra~c F~r_ 
s~~ .. F~ •• EW

.pr~.~nt.~ão de 
~:'ll\,jO c· prazo, 

~mcod~s. 
nâü rc, .. a

. 

a partir 
. r~,:~bi-

P~OJCiO r"t LEI U~ :!úO/91 d,. 1".91. 

N~s l~~'I~S ~o ~rl. 21~. caput. I. do RF~i~cnt~ intcr~ô d~ 
Mara d~s ~~pul.d=~ ••1t~r~dc, p~)~ ~rt. 12. 1. J~ F~~o)y~5~ ~~ t~.

c; Sr. rrc .. hl'-Iltc .:Jcl~r.inoIJ a .t~rt'Jr. - ~ dl'.·'Jlgac:i" n. Ord~. 

CS­
·Y1. 

do 
Haria t'.or." de, Espírit

ae-cr~târ i a 
o ~.ntD 

I_RELATóRIO 

nQ 2003. ~\F'r ':~i::.e:·nt ad o 

SEn~do~ JUTAHY MAGALH~ES. fixa 

de opiniio p~bl ica f~' dá 

Siii:n·",dc. F'~'d';:I'~a 1 • 

d ev i d a ';'.nál i s e , 
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e Ju~t i,~ E d~ Redaçio, para o exame d~ con~titucionalidade, 

jl.lt- i d i c i I.iad,::;·" .-;:. 

'.[ e s i ~,1 a t j VC\. 

P 00,:' c e 1::0 i ,j ::'. n.,.'~,t ;::, foi 

inicialmente 2ncBmi~hada 30 

P (il, I" t;:' t:: t::'t- • para 

Findo .:J prazo, 

C"",be-"nco~':';,• 

11- VOTO DO RELATOR
 

E;; b;;.,::tc.nte: 

do ilustre S€n~dor JUTAHY 

dos result~dos de pesqui~~s de opini~o p~bl ica ~eE~m€ papel 

r €levante no processo. 

~I 

1,- ;=,<::,11 1 t -=lij i'o ',:', Ij -;., .::. ," 'O, 'O' ., •• _ ' .. _ I::' 1='.~,.:;> J 1 " ',:., ':c, c= I' 1-, f ,-o ,." I',',::> i:' í',: I""~ 'c::, i":= 1 .:-:. '.'""li. t "C'~,... ''O''!' .'O'O. _ , _~••' ....., _ _ ~, _ '" _ 

.~. l oc a l i d a d es 
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;'i,' natIJt--=:Z.'" d-s,:;:, p';:'r'~ll)nta:, fC)I'-mul",d;::',::;,' I'::' c, i"l'C'Ii'J0:' do P::;'.tt-c:..c i n ad or: 

1,:;. :. t c'. to ,O;:' 1. E;'ce 

-_._--­
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,.- .;:." c 1.1::'. <;. n Co f~rnecim~nto das 

mét- i t o , ma':· 

casos de nia fornecimento das informa~5€5. 

form~ do subst itut iVQ que 

ora apresentamos. 

dE' 1993 

Deput :::I,do 

<SUBSTITUTIVO) 

Fixa critirioE p~Fa 3 diyulga~~d 
de resultado de ~e5quisa de opini~o 

p~bl ica e dj outras proyjdgnci~5. 

o CONGRESSO NACIONAL decr'et~: 

.;r"_·'
W 1;:; '=lUcl 1 ;:1111::':'1­

fti,;;'iC.l d€ 

natureza OU P&ra 

.: ~. ~ 0.\:. ." 
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f i r,;;, 1 i d::o. d e , 

local i!:ladE, 

a) metodologia EfuprEgada; 

,.. ",.- ,
,

nl.lm.: I~ c. pe·to. 

intEressado. P€5~03 

julgados nece5s~rio~ par~ dos 

resu l t ad o s , 

~1I'. t. 2Q Constitui crimE pun(vel c om pe:·n ..'« Je 

SUC'. puto 1 i cr.!I~:ão .. 

4Q 

RODRIGUES 
OI'" 

de 1993 
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